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LEI N. 0 1105 DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

"APROVA O PLANO MUNICIPAL DE CONSERVACÃO E RECUPERACÃO DA 
MATA ATLÂNTICA DO MUNICÍPIO DE EMBÁUBA/SP". 

ROGÉRIO CLEBER PERES - Prefeito do Município de Embaúba, 
Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER: que a 
Câmara Municipal de Embaúba/SP, aprovou e ele promulga a 
presente Lei. 

Artigo 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Conservação e Recuperação 
da Mata Atlântica do Município de Embaúba/SP, constante do 
Anexo I da presente Lei . 

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Dada e passada no Gabinete do Prefeit Municipal de Embaúba/SP, em 
22 de março de 2018. 

Arquivada na Secretaria e afixada no mural da Prefeitura Municipal de 
Embaúba/SP e encaminhada ao Cartó · de Registros de Embaúba/SP, 
22 de março de 2018. 


